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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O Nº 5.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 
2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.070/2019, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 54.104,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

33	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da Assessoria 
Juridica, Administrativa, Financeira 	 14.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	07	 Merenda Escolar

215	 12.306.0010.2015.0000	 Manutenção da Merenda Escolar	
604,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

200	 001	 MERENDA ESCOLAR

02	 03	01	 F.M.S.

690	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde	 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 044	 Incremento PAB

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

443	 08.244.0057.2050.0000	 Serviço de Conv. e Fortalec. de 
Vinculos - Espaço Cidadão	 20.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02	 05	01	 Esporte e Lazer

510	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos Serviços do 
Esporte e Lazer	 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 06	01	 Agricultura e Abastecimento

539	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da Agricultura	
8.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

25	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da Assessoria 
Juridica, Administrativa, Financeira e 	 -8.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

31	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da Assessoria 
Juridica, Administrativa, Financeira e 	 -14.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	03	 FUNDEB

171	 12.361.0006.2009.0000	 Manutenção do Fundeb - 60 %	
-20.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

02	 02	07	 Merenda Escolar

236	 12.306.0061.2015.0000	 Manutenção da Merenda Escolar	
-604,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

200	 010	 QUESE/QUOTA SAE

02	 03	01	 F.M.S.

269	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde	 -10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS
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300	 028	 BLOCO VIG.EM SAÚDE - PISO FIXO VIG.
SAÚDE

02	 05	01	 Esporte e Lazer

507	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos Serviços do 
Esporte e Lazer	 -1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
setembro de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.598, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2019.

“Convoca a XII Conferência Municipal 
de Assistência Social e dá outras 
providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Considerando, a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para implementação da Política de Assistência 
Social no Município de Martinópolis;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica convocada a XII Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de setembro 
de 2019, no Teatro Municipal João Silva, sito a Rua Vicente 
Pelegrini, 400, a partir das 9h, tendo como tema central: 
“ASSISTÊNCIA SOCIAL É UM DIREITO: EVOLUÇÃO E 
DESAFIOS DO SUAS NO ESTADO DE SÃO PAULO”.

Art. 2°- A comissão organizadora será composta pelos 
membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

e funcionários do órgão gestor da Assistência Social do 
Município.

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social.

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de 
setembro de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.599, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.091/2019, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 157.500,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 01	02	 Corpo de Bombeiro

47	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do Corpo de 
Bombeiro	 42.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

50	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do Corpo de 
Bombeiro	 115.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
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será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

25	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da Assessoria 
Juridica, Administrativa, Financeira e 	 -59.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 01	02	 Corpo de Bombeiro

42	 04.122.0003.1004.0000	 Construção, Reforma e Ampliação 
do Prédio do Corpo de Bombei	 -53.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

44	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do Corpo de 
Bombeiro	 -45.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de 
setembro de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.600, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.092/2019, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 200.000,00 distribuídos as seguintes 

dotações:
02	 03	01	 F.M.S.

685	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde	 200.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08	 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

301	 002	 Atenção Básica - Emendas

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Excesso:			   R$ 200.000,00

Fontes de Recurso:

08 00		                R$ 200.000,00

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de 
setembro de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.601, DE 18 DE SETEMBRO DE 
2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o disposto no Ofício nº 03/2019, 
procedente do Conselho Municipal de Educação, que 
encaminha novo regimento interno do citado conselho;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no 
artigo 69, VIII e XV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios Constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37, da Constituição da República, art. 
111, da Constituição Paulista, e art. 83, da LOM;
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D E C R E T A

Art. 1º- Fica aprovado o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Educação, que a este acompanha.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 4.864, de 18/07/2014.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 18 de 
setembro de 2019.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

DESPACHO DE PREGÃO PRESENCIAL FRACASSADO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 107/2019

LEILÃO N.º 001/2019
Torno público, para conhecimento dos interessados, 

que foi declarado FRACASSADO, o Leilão n.º 001/2019, 
Procedimento Licitatório n.º 107/2019, realizado em 
20/09/2019, destinado à alienação de veículos diversos 
(motoniveladora, caminhão, ambulância, automóvel 
e microônibus), declarados inservíveis para o serviço 
público municipal, no estado em que se encontram, visto 
que os representantes não ofereceram lances aos itens, 
conforme Ata emitida pelo Presidente da Comissão. 
Martinópolis, 20 de setembro de 2019. CRISTIANO 
MACEDO ENGEL– Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Outros Atos

ATO DO PRESIDENTE nº 012, de 19 de setembro de 
2019.

ALZAIR DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o vereador Luiz Antônio Leite 
Oliveira requereu, com fundamento no artigo 11, II, da 
Lei Orgânica do Município de Martinópolis, licença do 
exercício do mandato, por 60 (sessenta) dias, por moléstia 
devidamente comprovada através de atestado médico, 
protocolizado em 10/09/2019, sob o nº 627/2019;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente as funções 
administrativa e diretiva de todas as atividades internas, 
em conformidade com o artigo 26 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que compete ao Presidente 
conceder licença aos vereadores nos casos previstos nos 
incisos II e III do artigo 11 da LOM, nos termos do art. 24, 

VI, LOM;

CONSIDERANDO que o atestado apresentado pelo 
requerente foi expedido em 06/09/2019, pela médica 
Mariana de Melo T.G. Camilo, CRM/SP 143.407, no qual 
consta a necessidade de afastamento do vereador de 
suas atividades por 60 (sessenta) dias para tratamento, 
cujo termo final se encerra em 04/11/2019;

CONSIDERANDO que o requerente esteve presente 
na sessão ordinária realizada em 09/09/2019;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios Constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no artigo 37 da CF, artigo 111 da CE e artigo 
83 da LOM;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida licença ao vereador Luiz 
Antônio Leite Oliveira, em razão de moléstia devidamente 
comprovada, a partir da data do protocolo do requerimento 
administrativo, até o termo final estipulado no atestado 
médico, ou seja, de 10/09/2019 até 04/11/2019.

Art. 2º Os subsídios serão devidos ao Requerente, 
e pagos diretamente pela Câmara Municipal, até o 15º 
(décimo quinto) dia de afastamento (24/09/2019).

Parágrafo único. Após o 16º (décimo sexto) dia de 
afastamento, o requerente será encaminhado ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, na forma da legislação 
previdenciária (TC 2015/026/10).

Art. 3º Este Ato do Presidente entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a contar a partir de 
10/09/2019, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 19 de 
setembro de 2019.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume na data 
supra.

CÉSAR CRISTIANO BRUSARROSCO

Diretor Geral
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